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CONSELHO- DE R"'"d:URSOS TRJBUTARlOS

PROCESSO DE RECURSO N° 1/00177212004-
AUTO DE INFRAÇÃO: 2/200404430
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ã INSTÃNCIA
RECORRJDO: RA!LDO SANT!NO TRANSPORTES LTDA
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FisCAL fRANSFERENCIA DE IAfiVO DE INSTITUiÇÃO
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I

documento fiscal na transferência ô@! ~tivo fhm de instituição
financeira nau \'QU~Q nenhuríl pr~j~izo QV Fisco Estadual,
constituindo-se em mero controle de obrigação acessória _ Recurso
,.....ç"" • I I .; 11. I. ,- I 1.-vnelal conneCluO, para negar-me provii1!emo, COfHírmanao a aecIsao

~:~~i:!_,,:~,~d~~:at_~r,<?~~~ ,,_~:_~!n;~~~f1:i~~~n;~i~~~:~~~~~.-_~1?~,_V~!~,
leUd u Ui::tL~l \I 1L.OI Ut::::lO.l'lU::; lenHU::; UU VUlU Ui::tnelcHUíi::t e ue

acordo com o Parecer da douta Procuradoria Gera! do Estado.
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Reíatora Vanessa Albuquerque Valente
I

I RELATÓRIO I

Noticia o auto de infração oJ sub examine que a autuada
I

transportava mercaaonas desacompanhadas de documento fiscal, pois as
mercadorias se faziam acompanhar apenas de guias de remessa de material áe n"
A"""'oiI-"~ ~!"""""'-"J'"'I, ..Iir-_ ••••••••_ .5" 1 4 ~•• " ~ ~ I 4
i004i!, i004i L e i00400, emrliaas por ii1SlilUiçao Tifiançeíra.

Indica como dispositivos leg~iS infringidos os arts. 16, i,
"b", 2-i, ií, "c", 25, XiV -i40, ô29 e ô35 dü Dec. rt 24.569/97. Cümü penaildade
sugere o art. 123,111,"a", da Lei 12.670/96.

Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas n"
"!A,)I.:. 0",.-+,f!_-",,_"'_-_ ,""", ~,!"" ••_•.•"" '""~ !I..il", •• ,.."",""", •• ;""", ..,0 ,)7~!')!1nA '" ~";"",,, "'''' p",,,,,,,,,,,,,,,,.,, ,""",
''''''''''''''"', '-'"\",,; ~HC"'~YV U\",oo ,",-" ••U;"U \...lU u ••.••. IV!vl •••UUVI i~~ II "'-''''''1 ,",,-uv-r '- ••..•.•••••c,.u-W'-....:1'U\o, I '-\.rI; 'vvv!Wl U\""r

Material n'O 15671, 15672 e 15566 dormitam às fls. 03/07.

Às fls. 09/11 consta Mhndado de Liberação de
Mercadoria, concedido através de liminar no processo nO2004_0005.4486-1,
tramitando na Comarca de Aracati..

Termo de Revelia às fls. 15.

Decisão singular pela parei,,1 procedência do feito fiscal
(fls. 18120), tendo em vista que o nobre iulqador entendeu pelo não cumprimento de
obrigação acessória, aplica-ndo a penãlidade do art.! 123, VIII, letra - "d" da Lei
nO12.670/96 (200 Ufirces).

o Julgador Singular recorreu de ofício.

A Consultoria Tributária apresentou seu entendimento,
através do Parecer ri" ô24/2004, que dürrnita às fls. 3~/33, pela parcial procedência
da autuação, sugerindo o conhecimento do recurso oficial para negar-lhe provimento
~-:..:-_:-.::.-:.~:._:.:._._. :-!~ ~__.~.:-__-_~::.-_.:-===L"""":.- A n:.-;-...:-_==:.-_- •• ~!:-_:.-;_-:. ~;-;.:._. __~ .:-~_! !::_-_;._-.. -~_-:. .-:..:-_.-_!-:-_:: ;-.. r"!_--:.:.-.-c..:- __-:.:.- .7!..•• __
C ••••1..11111I1110.1a Yc ••••l;)o.v ;)1I1~Ulal . M r I V,""UI o.YlJlla >.,;;lei0.1 UIJ L..;)lo.UV a ••••atvu v ro.I I;;,""CI a;)

flS.34.

É O RELATÓRIO.
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Relatora Vanessa AfiJuquerque Vafente
I

I VOTO DO RELATOR I

Cuidam os autos do proces.J de autuação em ação fiscal
'.' •. ~. • I • . • ,,-ern Iransn:o, cUjas rnercaaonas se TaZiaacornpannar ap'enas ae gUias ae -.rternessa

de Material", documento de controle para a transferência de bens do ativo fixo entre
_-:. +_-:.~_.. _.!. -_~:.-_-.~.::.-:.-!-.-:. .r!.-_ :.-_-.:c..-.:.-:..-:..-:. ;:.- __- •.;.;!-: :;_-_~ ~ ~:.-_.-_ :.-:.~__-_;:.-_-_ .----.:.---:. t.:: :_-:.! =-== ::c:.:.- :.-.=- . .;..-. ~---=----_!
C;:)laIJCIC,,1I IIClllU;:) ua li 10;:;;:)1110.III;:)lilUiyc1U IIllal .!"CU a, ;:)Cli I ,,!ual\.jUCI i lUla 11;:)\"'0.1.

Verificando os documentosl acostados às fls. 05/07,
- '-_'-_ - - __.__ - .. __ . "' ,. '-_._.__""_._,, , __ ,_ -'-'.1.- -",_.__ ,_ ""-.-- - ",.., •., """,",.-.
CUli::'>li:Hd-::.>t::qut:: d Upt::iaÇdU t::rd ue Ui:Hi::'>lt::lellCla ue dll~U IiXU UU OdUCU f-\Di'l f-\iVIf\V

RELA SIA, que o artigo 669 do Dec. na 24.569[97 regulamenta:

Art. 669. A circulação de blns do ativo permanente e
~~fo~!"'!~~ ~!:!. !!'!:"-_~ !:!. _-~~~!!~~ .d~~!""~!""'.~ ~,!:,,-+~~_~~~_-;~!:!-~o@o_"':.,!:,- ~~
II ;11:4"\0.0-1I;;.{I \oi""," U...;;JI'U '\-r vUI I~""II.V "-I n.! \.or V..,;;; \.or...;;Jl'C.UU\""I ••••••."'U 11""","11,"\.1..,,;1 Y'\.r

uma mesma instituição finan'ceira será documentada por
~Jota FiscaJ modelo 1 ou i-A! para efeito de cumprimento
de obrigação acessória. 1_ .

Portanto, considerando que nao haVia qualquer reflexo no
ICMS, mas a nota fiscal no presente caso seria par~ mero efeito de controle de
obrigação acessória, impõe-se aplicar a penalidade inscu!pida no art. 123, Viii, letra
"d" da Lei nO 12.670/96, in verbis:

Art. 123 - ...
Viii - ...
d) faltas decorrentes apenas do não-cumprimento de
~._.:._:.__~._.!;._.!.-:. ~!~.._~ :,~:,-.-:,",".';.-.~.-:..-.;.-..-. !.-J :-..:~.-.L-:.:-_~:"'. :.-.. --::..:.p.-:. .-;'.- •• -":; :.-:. ;.-. ::.-:.~:"'.

IVllllanuauc;:) 1.11CVI;:)lQ;:) "". ICHI;:)layclV, jJo.l a a;:) 41.10.1;:) lIau

haja penalidades específicas: multa equivalente a 200
f.J ••_~_"~~'- ! Iç.p_~~'
\.\...iu,"Ci i~Q~ j viii \.#C:~,

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do Recurso
Oficiai para negar-ihe prüvirnento, confkrnando a decisão parcial condenatória
proferida em P Instância. I

Intime-se o banco ABN AMRO REAL S/A, endereçado à
0".." !I.!!"'."'''''' ~ ("..,,"""•.•.."'''' ,.,0 ,:,n ._,!"!"",!"!",,!,,!,,,, (""''''''"''''',.,'''''".. ~;:;", D"",,,!,,,. f"- .•••.,.,...,,, .••• ",,,,,,,,.,,,,.,,,,.t,,,,,,,!
I"\.U=:A.IVIVUvU "". '-"lF;A.l'llfJU'v, 11 ","\,I, .,1'UU\dW \"I"",," "-'1tA.1I It-'II lU"'::, 'lJUV I UW!IV, \#\,1'111'\,,1' I "-vt''\JII...,,;JIIWtV'\.r1

solidário da obrigação tributária, tenào em vista, o Mandado de Segurança, no qual
ingressou como parte da relação judicial. I

É O VOTO.

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

MUL TA: 200 UFIRCES
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Relatom: Vanessa Albuquerque Valente
I

I DECISÃO I

, Vistos, relatados e discutidJ ps presentes autos em que
•• • ~_1I •• c .!i!. ••••••• cac. *"",,-A.JII".Il:~""'" ~J!!I!'!!I! A~ C~Il~"'Aa!l,.llkIl. • I III!II!!t;AIUl•••••~

e recorreme '-'!t:i..\.ii•.•H. Ui;;. ••í\Ji..,=,AiVii;;.i'i i U Ui:: r li\!;;" i ki\i"'-iA e recümoo i'iAii..UV

SANTINO TRANSPORTES LTOA,

RESOLVEM os membros da 2a Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conheter do recurso ofidai, negar-
lhe provimento, para confirmar a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRiA
proferida pela ia !nstãnda, nos termos do voto da Con~e!heira Relatora e de acordo
com o Parecer douta Procuradoria Geral do Estado.

,SALA DE SESSÕES DA 2ai CÂMARA DO CONSELHO
DE RECURSOS TR!BUTAR!OS_ em FortaJeza_aos .-1S de abri! de 2005_

'rt4fi~~~s
~~O;\'fsp~~fg~eiredo Sá A AI'&v~nte
CONSELHEiRA CONSELHEiRA RELATORA

D
~lll~P' ~ .'" l\
ulclm~~ domes

CONSELHEiRA

José Maria Vieira Mota
CONSELHEiRO

~':,~i,~~:,~~,~ Miranda
•...•vl'II.:>cLn CI rw-\

Ubiratan Ferreira de Andrade,
PROCURADOR DO ESTADO
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